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Ministério da Fazenda

BB LEASING

C.G.C. 31.548,476/0001-66

AtadaAssemblélaGeralEmaordnéda dos Aclonistas realizada aos vinte e oito
de setembro de mil novecentos e noventa e cinco

Aos vinte e oito dias do més de setembro do ano de mil novecentos ¢ noventa e cinco, as quinze horas, realizou-se, em primeira convocagéo,
Assembiéia Geral Extraordinéria dos Acionistas da BB-Leasing S.A. Arrendamento Mercantil, na Sede Social da Empresa, em Brasilia ( DF ),

. tendo comparecido o Banco do Brasil S.A., seu unico acionista, representado por seu Presidente, Dr. Paulo César Ximenes Alves Ferreira, o qual

assinou o “Livro de Presencga” , observadas as prescrigdes legais. O Dr. Paulo César Ximenes Alves Ferreira, também Diretor-Presidente da BB-
Leasing, ao instalar & Assembiéia, convidou o Sr. Manoel Pinto de Souza Junior para servir como Secretério, Registrou, também, a presenga do
Dr. Claudiano Manoel de Albuquerque (Presidente), representando o Conselho Fiscal. Aberta a Assembiéia, o Dr, Paulo César Ximenes Alves
Ferreira, representante do Banco do Brasil S.A. e Presidente da Assembléia, esclareceu que os assuntos da pauta a considerar eram; deliberar
sobre a emissao e distribuigéo piblica e condigdes de remuneragéo da 22 (segunda) Emissao de Debéntures, néo conversiveis em agdes e
estabelecer as demais condigdes e caracteristicas das debéntures e da distribuigéo plblica. Assim, o Sr. Presidente deu por aprovadas as
I- EMISSAO DE DEBENTURES: » _ ‘

A 22 Emissdo de Debéntures, para distribuigdo publica, observaré as seguintes condigdes e caracteristicas bésicas, que deverao constar da
respectiva Escritura de Emissao: 1. Registro na Comisséo de Valores Mobiliérios: a emisséo sera registrada na Comisséo de Valores Mobillarios

.- CVM, na forma das leis no. 6385, de 7 de dezembro de mil novecentos e setenta e seis, e 6.404, de 15 de dezembro de mil novecentos e setenta

o seis, @ demais disposigGes legais e regulamentares pertinentes. 2. Arquivamento da Ata da Assembléia Geral Extraordinéria: a presente Ata
seré arquivada na Junta Comercial de Brasfiia, Distrito Federal. 3. Registro da Escritura de Emisséo: a escritura de emisséo, por instrumento
particular, seré registrada no competente Cartério de Registro de Iméveis do Distrito Federal. 4. Séries: a emisséo sera efetuada em série Unica.
5, Forma: as debéntures seréo da forma nominativas néo endossévaeis e néo conversiveis em agoes. 6. Espécie: as debéntures seréo da espécie
subordinada, preferindo apenas aos acionistas em caso de liquidagéo da emissora. 7. Valor Total da Emisséo: o valor total da emisséo seré de
R$ 200.000.000,00 (duzentos milhdes de reais ), na data da emisséao. 8. Quantidade de Titulos: serdo emitidas 10.000 ( dez mil } debéntures
simples. 9. Valor Nominal: o valor nominal de cada debénture ser4 de R$ 20.000,00 (vinte mil reais ). 10. Data de Emisséo : para todos os efeitos
legais, a data de emisséo das debéntures seré o dia 1° de outubro de 1985. 11. Vencimento: as debéntures da 24 Emisséo, serdo amortizadas em
36 parcelas mensais e venceréo com a liquidagio da Ulima parcela. 12. Atualizagio Monetéria: o valor nominal das debéntures néo sofrera
incidéncia de corregéo monetéria por qualquer indice de pregos. 13. Base de Remuneragéo: as deb8ntures da 28 emisséo faréo jus a remuneragéo
de acordo com a TR - Taxa Referencial, data base dia 01, oficialmente divulgada, a partir da data de emisséo até as datas das respectivas
amortizagbes. 13.1 O valor da remuneragéo correspondente & aplicagao da TR seré capitalizado e acrescido ao valor nominal das debéntures e
o valor assim obtjdo serd considerado o principal das debéntures ou Base de Remuneragéo para fins de céiculo de qualquer obrigagao pecunidria

prevista na escritura de emisséo, inclusive para efeito de pagamento das amortizagoes programadas, da recompra ou do resgate das debéntures, -

13.2 No caso de extingdo da TR, ou pela superveniéncia de normas legais ou regulamentares, esta néo puder ser utilizada como pardmetro de
remuneragéo nas emissdes de debéntures, seré aplichvel & presente emisséo, em sua substituigéo, o Fator de Juros calculado com base na
TAXA ANBID referente ao primeiro dia Util do més, diminuida (descapitalizada) do ultimo redutor utilizado no célculo da TR, vigente & época de
sua extingéo. O Fator de Juros.retromencionade néo poderé ser inferior a 0% e seré obtido através de fdrmula prevista na escritura de emisséo.
13.3 Entende-se como TAXA ANBID as taxas divulgadas pela ANBID para depésitos bancérios a prazo do tipo mais negociado. 13.4 No caso de
obrigagbes que se devam liquidar em datas que néo coincidam com o 1° dia Util do més deveré ser utilizada a TR data base dia 01, pré-rateada
por dias Uteis desde o 1° dia Util do més até o dia da obrigagéo. 13.5 Se na data do vencimento da obrigagéo a TR a ser aplicada néo estiver

- disponivel para o célculo, este podera ser efetuado pela taxa aplicada & obrigagéo do més imediatamente anterior. A diferenga apurada quando

da disponibilidade da TR, acrescida dos encargos convencionados para a operagéo, seré paga na data da apurag¢éo ou juntamente com o
pagamento da obrigagéo subsequente. 14. Juros Remuneratérios: sobre o valor nominal das debéntures seréo conferidos juros nominais & taxa
de 0,949% (novecentos e quarenta e nove milésimos por cento) ao més, correspondendo & taxa de 12% (doze por cento) efetiva ao ano,
considerando o ano de 360 (trezentos e sessenta) dias, calculados a partir da data de emisséo, e pagéveis, mensalmente, juntamente com as
amortizagbes programadas. 15. Amortizagéo Programada: as debéntures da 22 emisséo serdo amortizadas, de acordo com o sistema PRICE,
em 38 (trinta e seis) parcelas, observadas as seguintes condigdes: 15.1 a 12 (primeira) amortizagdo seré feita no 1° dia do 2° (segundo) més
subsequente ao més do inicio da distribuigéo publica; 15.2 as demais amortizagoes deveré&o ocorrer sempre no 1° (primeiro) dia de cada més de
calendério subsequente ao da 12 amortizagao; 15.3 as amortizagdes previstas neste item seréo efetuadas de acordo com férmula a ser constante
da escritura de emisséo. 16. Subscrigéo e Integralizagdo: as debéntures serdo subscritas a qualquer tempo, dentro do prazo de colocagao, e
serdo integralizadas & vista, no ato da subscrigéo, pelo seu valor nominal acrescido da Base de Remuneragéio - TR acumulada e de juros,
calculados “pro-rata-temporis” da data de emisséo até a data de integralizagéo, deduzidas as parcetas do principal j& amortizadas ou pagas pela
companhia. 17. Negaociagao: a emissao seré registrada para negociagéo no mercado secundério através do Sistema Nacional de Debéntures -
SND, administrado pela Associagéo Nacional das Instituigdes de Mercado Aberto - ANDIMA e operacionalizada pela CETIP - Central de Custédia
e de Liquidagéo Financeira de Titulos, conforme instrugédo Normativa da Secretaria da Receita Federal n°, 56/88. 18. Juros Moratérios: ocorrendo
impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos debenturistas, os débitos em atraso ficaréo sujeitos & Incidéncia da remuneragéo

. pactuada para as debéntures, bem como a juros de mora de 1% (um por cento) ao més, calculados desde a data do inadimplemento até a data

do efetivo pagamento, independentemente de aviso, notificagéo ou interpelagéo judicial ou extrajudicial. 19. Decadéncia dos Direitos acs
Acréscimos: o nao comparecimento do debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigagies pecuniérias nas datas.
previstas como dos respectivos vencimentos, nao Ihe daré o direito ao recebimento de rendimentos no perfodo relativo ao atraso no recebimento,
assegurados, todavia, os direitos adquiridos até a data do vencimento. 20. Resgate Antecipado Facuitativo: a emissora reserva-se o dirsito de, a
qualquer tempo, por deliberacéo da Assembléia Geral, promover o résgate antecipado das debéntures em circulagao, mediante o pagamento da
parcela nao amortizada do principal a que fizerem jus as debéntures, até a data do resgate, devendo publicar o aviso especifico com antecedéncia
minima de 15 (quinze) dias. O resgate paderé ser total ou parcial, nesta ulima hipétese mediante sorteio. 21. Aquisigéo Facultativa: a emissora
poderd, a qualquer tempo, adquirir debéntures em circulagéo, por prego néo superior ac valor ndo amortizado do principal das debéntures
observado o disposto no parégrafo 2° do artigo 55 da Lei n° 6.404/76. 22. Publicidade: todos os atos e decisdes das partes envolvidas que, de
qualquer forma, afetem os interesses dos debenturistas, deveréo ser veiculados, na forma de avisos, no jornal Gazeta Mercantil em Séao Paulo -

" SR em prazos tais que permitam aos debenturistas o adequado acompanhamento das ocorréncias na vida das debéntures. 23. Local de Pagamento:

os pagamentos referentes ao principal e rendimentos, a que fazem jus as debéntures desta emisséo, seréio efetuados utilizando-se os procedimentos

_ adotados pelo CETIP, .ou na sede da Sociedade, na hipétese do debenturista néo estar vinculado a este sistema, ou ainda, em Instituicéo
Financeira contratada para tal fim. 24. Prorrogagéo dos Prazos: considerar-se-ao prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer

obrigagao até o primeiro dia Gtil subsequente, se o vencimento coincidir com dia em que néio houver expediente comercial ou bancério, sem
nenhum acréscimo aos valores a serem pagos. 25. Vencimento Aritecipado; o AGENTE FIDUCIARIO poderé declarar antecipadamente vencidas
todas as obrigagdes objeto desta emisséo e exigir o imediato pagamento pela emissora da parcela ndo amortizada do principal @ dos rendimentos
aque fizerem jus as debéntures em circulagéo, na ocorréncia dos seguintes eventos: a) protesto legitimo e reiterado de tftulos contra a emissora;
b) pedido de concordata preventiva formulada pela emissora; c) decretagéo de faléncia da emissora; d) falta de cumprimento pela emissora de
qualquer obrigagéo prevista nesta escritura, néio sanada em 15 (quinze) dias, contados do aviso escrito enviado pelo AGENTE FIDUCIARIO; ou
) vencimento antecipado de qualquer divida da emissora, em razéio de inadimpléncia contratual, cujo montante possa, de qualquer forma, vir a
prejudicar o cumprimento das obrigagdes pecunidrias da emissora, prevista na escritura de emisséo.

It - DO LANCAMENTO: ‘

O langamento das debéntures seré publico, mediante interveniéncia de instituigGes financeiras, apds autorizagéo do Banco Central do Brasil e
concessio do competente registro pela Comisséo de Valores Mobilidrios - CVM, utilizando-se o procedimento diferenciado de distribuigédo
previsto no artigo 33 da Instrugéo CVM n° 13/80. Fica, desde j4, autorizado 0 Conselho Diretor a contratar instituigdes financeiras autorizadas a
operar no mercado de capitais para a colocaglo publica das debéntures e prestagio de outros servigos pertinentes a negoclagéo dos thulos,
assim como adotar junto aos érgios governamentais, autarquias e outras institui¢des privadas, as providéncias que se fizerem necessdrias a
efetivagéio das operagGes aprovadas nesta Assembléia. '

fil - DOS CERTIFICADOS DAS DEBENTURES: . _ ‘ o

Os certificados das debéntures, se solicitados, serédo entregues aos debenturistas no prazo méximo de 60 (sessenta) dias apés a solicitagéo.
IV - DELEGAGAO: : R ‘

Fica o Conselho Diretor, com referéncias s deliberagées tomadas nesta Assembiléia Geral Extraordinéria, com poderes para deliberar sobre as

_matérias previstas nos incisos VI a Vill do artigo 59 da Lei n° 6,404, de 15.12.76, poedendo com base no exercicio dessa competncia delegada,

formalizar os necessérios aditamentos e ajustes & escritura da 28 Emissao de Debéntures. E nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por
encerrados os trabalhos da Assembléia Geral de Acionistas da BB-Leasing S.A. - Arrendamento Mercantil, da qual eu, ass.) Manoel Pinto de
Souza Junior, Secretério, mandei lavrar esta ata que, lida e achada conforme, é devidamente assinada. Ass.) Paulo César Ximenes Alves Ferreira,
Representante do Banco do Brasil S.A., Diretor-Presidente da BB-Leasing S.A. - Arrendamento Mercantil e Presidente da Assembléla. ESTE
DOCUMENTO E COPIA FIEL TRANSCRITA DO LIVRO PROPRIO. JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL. REG. SOB. N° 5317865,5, OCT 6
1995. CERTIDAQ: Certifico que por despacho do Presidente da Junta, fica arquivado e registrado sob nimero e data estampados mecanicamente.
Ass.) Paulo Henrique Gomes da Gruz - Secretério-Geral. ) : , ¥
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